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Notas de rodapé

(1)Segundo o IBGE, os domicílios particulares permanentes podem ser considerados: próprios, alugados ou cedidos.  
Nesse indicador, estão sendo considerados os domicílios particulares permanentes próprios.

(2)A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad) não foi realizada no ano de 2010, por ter sido um ano censitá-
rio.

(3)Foram considerados os domicílios particulares permanentes, não incluindo domicílios coletivos (como penitenciárias, 
asilos, hospitais, alojamentos, etc.), nem domicílios particulares improvisados (como tendas, barracas, ou estabeleci-
mentos comerciais utilizados como moradia sem ter instalações para tanto).

(4)Segundo o glossário da Síntese dos Indicadores Sociais, IBGE, 2015.


